
De : Seleção EFPC <selecaoefpc@pjf.mg.gov.br>

Assunto : EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 -
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Para : Gerência Licitações <licitacoes@jannerleal.com>,
dpastore <dpastore@familiaprevidencia.com.br>,
aconte <aconte@familiaprevidencia.com.br>

PJF selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA -
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

qua, 08 de jun de 2022 14:15

1 anexo

Prezados(as) Senhores(as),

Encaminho, em anexo, nos termos do item 7.3 do Edital de Seleção Pública nº
001/2022, pedido de esclarecimentos.

Atenciosamente,

Alexei Von Randow Xavier
Presidente da Comissão Especial
Portaria nº 12204/2022
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SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 

 

Ao 

Ilmo. Sr. Rodrigo Sisnandes Pereira  

Diretor-Presidente da Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE 

 

Ref.: Pedido de Esclarecimentos - Seleção Pública nº 001/2022 

 

Ilmo. Sr., 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria nº 12.204, de 28 de abril de 2022, com 

fulcro no item 7.3 do Edital de Seleção Pública nº 001/2022, solicita o seguinte esclarecimento quanto 

à proposta apresentada: 

Considerando que no art. 17, §2º, do Regulamento do Plano Família Previdência 

Municípios desta entidade ficou estabelecido que a contribuição básica do patrocinador está limitada a 

22% (vinte e dois por cento) do Salário de Participação de cada Participante, e que no art. 15, §2º, da 

Lei Municipal nº 14.276, de 08 de novembro de 2021, ficou estabelecido que a contribuição do 

patrocinador não poderá exceder ao percentual de 8,5% (oito inteiros e cinquenta centésimos por 

cento). 

Indagamos se prevalece a norma municipal na fixação do limite de contribuição do 

patrocinador, uma vez que não excede a previsão do regulamento do Plano Família Previdência 

Municípios? 

Nos termos do item 6.7 do Edital de Seleção Pública nº 001/2022 o prazo para 

resposta ao pedido acima é de 02(dois) dias úteis, contados do dia seguinte ao envio pela Comissão 

Especial. 

Atenciosamente, 

Prefeitura de Juiz de Fora, 08 de junho de 2022. 

 

Alexei Von Randow Xavier 

Presidente da Comissão Especial 

Portaria nº 12.204/2022 
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De : Daniele Mascherin Pastore
<danielep@familiaprevidencia.com.br>

Assunto : Lida: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022
- MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Para : Seleção EFPC <selecaoefpc@pjf.mg.gov.br>

PJF selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

Lida: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
- PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

qua, 08 de jun de 2022 14:18

1 anexo

A sua mensagem:

   Para: Daniele Mascherin Pastore
   Assunto: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS
   Enviado: quarta-feira, 8 de junho de 2022 14:15:45 (UTC-03:00) Brasília

 foi lida em: quarta-feira, 8 de junho de 2022 14:18:29 (UTC-03:00) Brasília.



De : Alexandre Conte
<aconte@familiaprevidencia.com.br>

Assunto : Lida: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022
- MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Para : Seleção EFPC <selecaoefpc@pjf.mg.gov.br>

PJF selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

Lida: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
- PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

qua, 08 de jun de 2022 14:22

1 anexo

A sua mensagem:

   Para: Alexandre Conte
   Assunto: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS
   Enviado: quarta-feira, 8 de junho de 2022 14:15:45 (UTC-03:00) Brasília

 foi lida em: quarta-feira, 8 de junho de 2022 14:21:41 (UTC-03:00) Brasília.



De : Gerência Licitações <licitacoes@jannerleal.com>

Assunto : Re: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 -
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Para : Seleção EFPC <selecaoefpc@pjf.mg.gov.br>

PJF selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

Re: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA -
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

qui, 09 de jun de 2022 13:44

1 anexo

Prezados(as), boa tarde

Em resposta ao pedido de esclarecimento, encaminhado por esta Comissão de Seleção,
no dia 08 de junho, no qual indaga se há a prevalência da norma municipal na fixação
do limite de contribuição do patrocinador, a Fundação Família Previdência esclarece
conforme documentação anexa.

Atenciosamente

Em qua., 8 de jun. de 2022 às 14:15, Seleção EFPC <selecaoefpc@pjf.mg.gov.br>
escreveu:

Prezados(as) Senhores(as),

Encaminho, em anexo, nos termos do item 7.3 do Edital de Seleção Pública nº
001/2022, pedido de esclarecimentos.

Atenciosamente,

Alexei Von Randow Xavier
Presidente da Comissão Especial
Portaria nº 12204/2022

--
Gerência Licitações
Janner Leal Sociedade de Advocacia
Direito Público Empresarial
Licitações e Contratos | 

Compliance | Programa de Integridade
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À 
Comissão de Seleção 
Ref.: Pedido de Esclarecimentos - Seleção Pública nº 001/2022 
Prezados (as), 
 
Em resposta ao pedido de esclarecimento, encaminhado por esta Comissão de Seleção, no dia 
08 de junho, no qual indaga se há a prevalência da norma municipal na fixação do limite de 
contribuição do patrocinador, a Fundação Família Previdência esclarece o seguinte: 
 
Sim, há prevalência da norma municipal na fixação do limite de contribuição do patrocinador.  
 
O artigo 17,  § 2º, do Regulamento do Plano Família Previdência Municípios, define o 
percentual máximo de contribuição ao Plano que a Patrocinadora poderá estabelecer em 
22%, porém nada impede que o Ente Federativo fixe um percentual menor de paridade 
contributiva. 
 
Neste sentido, conforme prática já estabelecida por esta Entidade, conjuntamente com a 
elaboração do convênio de adesão dos novos Patrocinadores do Plano é elaborado um 
Relatório Complementar anexo ao Parecer Atuarial do Plano de Custeio, por Patrocinador, no 
qual constam as opções específicas de cada Ente Federativo, conforme previsto na legislação 
que instituiu o Regime de Previdência Complementar. 
 
Consta, nesse documento, um item sobre o limite de contribuição de cada Município 
respeitando o que foi definido na Lei Municipal. No caso de Juiz de Fora constará 8,5% (oito 
inteiros e cinquenta centésimos por cento). 

 

Porto Alegre, 09 de junho de 2022. 
 
 
  

__________________________________ 
 
 

 
Rodrigo Sisnandes Pereira 

 Diretor-Presidente 
 

Clicksign 745467f6-5f51-4d7a-8c01-ea55b5e3207d
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